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INDTCAÇÃO N" 25112025

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 do

Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO a construção de um estacionamento na

Câmara Municipal de Amontada.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa aprimorar e otimizar o estacionamento já existente no pátio interno

da Câmara Municipal, através da sua cobeúura e pavimentação. Reconhecemos a importância da

existência do estacionamento atual, porém, sua condição precária, sem cobertura e pavimentação

adequada, tem gerado diversos transtornos e prejuízos que merecem nossa atenção e ação.

Atualmente, a falta de çobertura e pavimentação no estacionamento interno acarÍeta alguns

problemas, a saber:

r Danos aos Veículos: A exposição contínua dos veículos ao sol, chuva e variações

climáticas, somada à irregularidade do terreno não pavimentado.

o DiÍiculdade de Àcesso e Segurança: Em dias de chuva, o estaçionamento se torna

lamacento e escorregadio, dificultando o açesso e aumentando o risco de quedas e acidentes,

especialmente paÍa pessoas corn mobilidade reduzida, idosos e gestantes. A falta de pavimentação

também dificulta a locomoção de cadeirantes e pessoas com outras deficiências.

. Imagem Institucional: Um estasionamento sem cobertura e pavimentação pode

transmitir uma imagem de descaso e falta de cuidado com o patrimônio público, prejudicando a imagem

da Câmara Municipal perante a população.

A cobertura e pavimentação do estacionamento interno da Câmara Municipal representam um

investimento essencial para solucionar os problemas mencionados, garantindo a segurança, o conforto

e a preservação dos veículos de vereadores, servidores e munícipes. Além disso, a medida demonstra o

compromisso desta Casa Legislativa com a acessibilidade, a sustentabilidade e a valorização do

patrimônio público.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste

requerimento, convictos de que estaremos contribuindo para a modernização, aprimoramento e

valorização da Câmara Mtmicipal de Amontada

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 12 de Íbvereiro de 7025

Wh,*1
Çacxrn

h'-f,moRA 
MUNrcrpAL DE Â

MOURA 1141 (-]"
VEREADOR _ AUTOR

Em,

Presidente

MCif,lTr:,,.

)


